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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.247, DE 2006

(Do Sr. Carlos Nader)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de notificação dos casos de violências contra criança e adolescente aos Conselhos Tutelares, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e dá outras providências.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput – RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É dever de todo agente público a defesa dos direitos da infância e da juventude, devendo comunicar todos os casos de violência contra crianças e adolescentes, de que tiver notícia, aos Conselhos Tutelares de cada região.

Art. 2º Os médicos e demais agentes de saúde que, em virtude de seu ofício, percebam indícios da ocorrência de violência contra crianças e adolescentes, deverão notificar o fato ao Conselho Tutelar competente.

O poder executivo regulamentará a presente lei, designando órgão responsável pela fiscalização e aplicação da penalidade caso ocorra o descumprimento dessa lei.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA aprovado pela Lei 8.069/1990, de 13 de julho de 1990, contem 267 artigos, contemplando todos os requisitos que, em tese, levaria a criança ao amparo total.

São muitas as histórias de sofrimento e humilhação de meninas e meninos que, desde cedo, são obrigados a enfrentar uma realidade que em nada lembra um conto de fadas.

A partir do momento em que o núcleo familiar se desestrutura, por diversos e conhecidos fatores, podem resultar atos violentos e agressivos ameaçadores do convívio familiar. Pode-se dizer que daí passa-se à violência doméstica contra a criança e o adolescente, exteriorizada como abuso do poder disciplinar e coercitivo dos pais ou responsáveis em relação aos filhos e pupilos. Enquanto não levado ao conhecimento das agências oficiais de proteção, tudo se reveste com a característica do sigilo, vale dizer melhor, em família, de regra, prevalece a “lei do silêncio”.

Número de denúncias contra violência infantil aumentou 143% para cada caso denunciado, outros 20 ficam no anonimato.

Denúncias de violência contra crianças e adolescentes são comuns . Porém, no primeiro trimestre deste ano, esse índice aumentou 143% em relação ao mesmo período de 2005. De acordo com o Núcleo de Proteção à Criança e ao Adolescente Vítima de Crime (Nucria), em 2006 já foram registradas 233 notificações. No ano passado, foram 96 nos três primeiros meses e 653 no ano todo. Segundo a delegada do Nucria, Ana Claudia Machado, se houve aumento na quantidade de crimes, provavelmente foi muito pequeno. “O que aconteceu é que mais denúncias foram feitas”, diz. Um estudo do Instituto de Psicologia da Universidade de São Paulo (USP) aponta que, para cada denúncia de violência contra meninos e meninas, 20 casos deixam de ser denunciados. 

Os casos de violência contra menores são investigados pela Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA). Nela há profissionais treinados para lidar com esse tipo de denúncia.

As pessoas deveriam denunciar sempre que souberem de violências contra menores, para que a impunidade não prevaleça. Diante disso a presente medida visa que médicos e demais agentes de saúde que, em virtude de seu ofício, percebam indícios da ocorrência de violência contra crianças e adolescentes, deverão notificar o fato ao Conselho Tutelar competente.Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares apoio para a presente propositura.

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2006.

Deputado CARLOS NADER

PL-RJ
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI nº 8.069, DE 13 de julho de 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
LIVRO I  

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO I 

 Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais.

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2751

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2751

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PL-7247/2006


